
Município de Missal
ESTADo oo eznzxÁ

PORTARIA NO 158 DE 21 DE JUNHO DE2OL7

NOMEIA SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Nlissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal No L.2B312OL5 de 27 de Julho de 2015 e face à

habilitação em Concurso Público no 001/2015, cujo resultado final foi homologado através do
Edital 06/2015, de 11 de setembro de 2015,

RESOLVE

AÉ. 10 - NOMEA& a partir de 2I de junho de 2017 para provimento efetivo,

o candidato aprovado, convocado e habiiitado a seguír:

SrRvroon

Nilson Luiz Zimmer

Caneo

Motorista

RrrrnÊncrn Gnupo Ocupncrolrnl
j-I (Piso) GOO

4ft. 20 - Esta Portaria entra em ,rigor na data de sua publicação.

GRsrr\Frt= oo PRErrrto Mur.lrclpRr- oe MlssRr, 21 or:uruno or20t7.
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Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 I Missol 
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